INDICAÇÃO Nº 
1622
, DE 2005

                                                   INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, a destinação de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para a construção da “Casa da Agricultura” no município de Fernão.

JUSTIFICATIVA

                                                   O município de Fernão necessita de um local adequado (Casa da Agricultura) para o atendimento de um grande número de ruralistas com propriedades do tipo minifúndio e que deste benefício necessitam em caráter de URGÊNCIA.




Na certeza de poder contar com o beneplácito de Vossa Excelência, reitero meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
WB
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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